
MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICo N, ooOOT/2023
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 01 212023

CONTRATO N':02212024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LERIO E W D DISTRIBUIDORA
E COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitão Luiz de França, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ n'69.902.1121000'í-34, neste ato
representado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua MaÍia Salomé, 14 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
no 040.737.654-26, Cartêira de ldentidade no 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outTo |ado W D DISTRIBUIDORA E COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI -
RUA BAR??O DE AMARAJI, 690 - PIEDADE . JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, CNPJ N"

28.013.023/0001-50, neste ato representado por José Maria Maues Lobato, Brasilêiro, Casado,
Emprêsário, residente e domiciliado na Rua dos Navegantes, 2475, Apto 701 - Boa Viagem - Recife -

PE, CPF no 001.254.402-78, Carteira de ldentidade no 3152486 SSP PE , doravante simplesmentê
CONTRATADO, decidiram âs partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçôes seguintes:
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CLÂUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico no 00007/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fedêral no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posleriores das referidas normas.

. 
CLAUSULASEGUNDA.DOOBJETO:

O presênte contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos para uso na
Policlínica e nas Unidades Básicas de Saúde do Município de vertentê do Lério/PE.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00007/2023 e instruções do Contrâtantê, documentos esses que ficam .

Íazendo partes integrantês do presente contrato, independente de kanscrição; e sêrá rêalizado na brrna:
parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR E PREÇoS:

O valor total deste contralo, a base do preço proposto, e de R$ 33.925,00 (TRINTA E TR
NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
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SISTEMA FECHADO
60 CLORETO DE SÓDIO SOL. NASAL o,g%AIRELA

(eMG/ML)
1,02 2.040,00

TOTAL33.925,00

CúUSULA QUARTA - DO REÀIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomandG-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrbações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos
efuitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêajustâmento, o Contraüante pagará ao Contratado a
importância calculada pela últimâ variaçáo conhecida, liquidando a diferênça conespondente táo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estâbelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a sêr determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em ate 30 (trinta) dias conforme entrega dos itens e
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo sêtor competente.

CúUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇão nas ôondiôõe
hipóteses previstas no Art. 57, § ío, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será ciúsiderado
emissão do Pedido de Compra
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigênãia do'presente contrato será determinada: até o flnal do exercício nnancdiO.*-X81
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As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos :

30.íOO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10,122.,1005.2068.0000- GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMS
10.301.1001.2069.0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DE ATENÇÃO BASTCA (ATENÇÃO

^ BASTCA)
10.302.1002.2077.0000- MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCtA HOSPTTALAR E AMBULATORTAL
33.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

considerada da data de sua assinatura.

cúusuLA otTAVA - oAs oBRtcAçÕEs Do CoNTR{TAI{TE:r,/
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efêtivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representiant€s com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçôES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlratante, quando da execução do contrato, que
o represente intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informes e esclarecimêntos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratanle ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condições de hâbilitação e qualificação exigidas no respectivo pro@sso licitatório, apresentando ao
Gontratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá sêr alterado com a devida justiÍicativa, unilaleralmente pelo ContÍatante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e seÍá rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõês resuhantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- DAS oBRtcAçÕES Do GESToR E FtscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, prlncipalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigaÇoe stn
concreto tanto da administraÇão contratante quanto da contratada;
c Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabe
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle , fiscalização e aôompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a iníormação necessária, assim como deÍinido no contrato e,de$IojgapÍazo&-
estab€lecidos; I ;-t5

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento dê todas as condiçÕes contratuais assumidáG, constantes da$
anexos, planilhas, cronogramad etc.;
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í) Comunicar à Administração a necessidade dê alterações do quantitativo do ob.ieto ou modificação da
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderáncia contratual e seu efetivo resuftado;
g) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de Íomecimento, assim como
observar, para o coneto recêbimento, a hipótese de outro ofêrêcido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar poÍ escrilo qualquer falta cometida pela empresa;
i) DeveÉ indicar um preposto, pessoa fÍsica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e êncaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuaís;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pêlos Íiscais do contrato;
0 Propor aplicação dê sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais:
h) Manter controle atual2ado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada obsêrvância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
Comete infração administrativa, nos termos do arl. 47 da Lei Federal no 12.462, de 2011 , o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justrficado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contÍato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquêr momento da licitação,
mesmo após o encerramento da íase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÉes:
a) Advertência por faltas leves, assim êntendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
signmcativos ao objeto da contrataÇão;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso ne entrega, no início ou na execução do objeto ora contralado;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
por prazo de ate 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; ls.
0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrrto Federal ou Municí pios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no instrum
como das demais cominaçÕes legais.
g) Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com

ento convocatório e no contrato, bem

a Administração Pública
até que seja promovida a reabilitação perante aperdurarem os motivos determinantes da punição
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes ê após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competentê, com
despacho fundamentado, para ciência e decisâo sobrê a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infraçõês administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou eslrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resuhantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da mutta não se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2O11, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em mnsideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observâdo o
princípio da propoÍcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lntenomper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

cLAusuLA DÉcrMA TERCEIRA - ALTERAÇôES CoNTRATUA|S

Eventuais alteÍações conkatuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem nêcessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlrato.
As supressões resuhantes de acordo celebrado enlre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - Dos cAsos oMIssoS

tcta
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáueJs e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 -"Ç!dtSgÀF..
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos. ./ 't, \
cLÁusuLA DÉcrMA euINTA - puBLtcAÇÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
.n?r9
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A Íiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF N" 855.386.714-53

CLÁUSULA oÉcIMA QUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presenle contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado.

Vertente do Lério - PE, 20 de Fevereiro de 2024-

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

w
DENIZE À/AROUE DA ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

Assinado de foíma digitâl
WD DISTRIBUIDORÀ E por w D DISIRISU|DORÂ E

COMÊRCIO ATÂCÂDIsTA COMERCIO ATACADISTÂ DE

DE MEDICA:2801 3023000150

MEDICÂj28013023000150 Dados:2024.02.20 l7:07:20
{3'00'

W D DISTRIBUIDORA E COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ n" 28.01 3.023/0001 -50
JOSE MARIA MAUES LOBATO
001.254.402-78
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